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nrsolucÃo ruo ozlzoze oe tg oe rrveRerRo or zoeo.

"Dispõe sobre a baixa e transferência de bens permanentes
ao Poder Executivo, na forma que espêcifica".

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente da Câmara Municipal do
Município e Comarca de Tabapuä, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e
regimentais, FAZ SABER que os Vereadores aprovaram e ele PROMULGA a seguinte
RESOLUÇÃO:

Artigo lo. - Fica a Câmara Municipal de Tabapuã, autorizada a proceder à baixa
e transferência do seu controle físico e financeiro, os seguintes bens patrimoniais constantes no
anexo L

Artigo 20. - Por se encontrar em boas condiçÕes de uso, os bens serão
transferidos e incorporados ao patrimônio do Poder Executivo, que lhe darâ a adequada destinação
e utilização.

Parágrafo único - No ato de transferência, as Fichas Patrimoniais dos referidos
bens deveråo acompanhar o mesmo, para subsidiar com informaçöes, a incorporação no
patrimônio municipal.

Artigo 30. - Fica ainda, a Câmara Municipal de Tabapuã, autorizada a transferir
ao Poder Executivo, os bens móveis considerados inservíveis e não utilizáveis no último lnventário
Patrimonial realizado, considerados como sucatas. \

Parågrafo único - Os bens a que se refere este artigo poderão ser doados ou
alienados pelo Poder Executivo, na forma da legislaçåo em vigor, e se recuperados, deverão ser
incorporados normalmente ao patrimônio municipal.

Artigo 40. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
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Fernando F in Franzoti
Presidente da Câmara
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ANEXO I

RELACAO DE BENS PATRIMONIAIS

Item Grupo/Chapa Descrição do Bem cód.
Patrimonial

Data de
Aquisicão

01 t1387 Mesa trabalho/compl, Free 1000x60Dx740, com pé de
conexäo, com conexão leque 650x650x15, com teclado
retnátil 0,54x0,34

123110303 20IALl2ot2

02 L/388 Suporte CPU - Polipropileno, com rodízio 123110303 20/otl2oL2
03 tl38e Suporte CPU - Polipropíleno, com rodízío L23LL0303 2A/AU2Ot2
04 tlAts Gaveteiro 02 gavetas 374X4r'.0X257 123110303 24/t0/2012
05 L/478 Mesa Delta 160x160x60 25mm t23Ll03A3 1,3102120t5
06 t1348 Veículo marca Volkswagen, Modelo Parati 1.6 Surf, Total Flex

(Álcool e Gasolina) Cod.5w5nv4,4 portas, cor preto sólido,
ano/modelo 2O08/2OO9

1231t0503 t2lL2/2008

07 1"/442 GPS Garmin NUV|42 - PER L231t0405 2e104120t4
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Presidente da Câmara
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